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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 16 de fevereiro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

RENATO MENDES FREITAS
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação, em exercício

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#78230#8#79890/>

Protocolo 78230
<#E.G.B#78231#8#79891>

DECRETO Nº 45.206, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
TORNAR SEM EFEITO o Decreto n.º 45.173, de 09 de 
fevereiro de 2022, que “CONCEDE incentivos fiscais à 
sociedade empresária AMAZON FORRO INDÚSTRIA 
DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Constituição do 
Estado, e

CONSIDERANDO o equivoco no Setor de Protocolo da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, que 
gerou dois processo com o mesmo objeto, o que culminou com a publicação 
em duplicidade da mesma matéria, no caso, o Decreto 45.170/2022;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 023/2022 - 
SECODAM/SEDECTI, subscrito pelo Secretário Executivo do CODAM, e o 
que mais consta do Processo n. 01.01.016101.000498/2022-89,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica tornado sem efeito o Decreto n.º 45.173, de 09 de fevereiro 

de 2022, que “CONCEDE incentivos fiscais à sociedade empresária 
AMAZON FORRO INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 16 de fevereiro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

RENATO MENDES FREITAS
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação, em exercício

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#78231#8#79891/>

Protocolo 78231
<#E.G.B#78232#8#79892>

DECRETO N.° 45.207, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
ALTERA, na forma que especifica, o Decreto n.º 44.872, de 
19 de novembro de 2021, que “DISPÕE sobre o funcionamen-
to das atividades que especifica, no Estado do Amazonas, em 
razão do enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional, decorrente do novo coronavírus, e 
dá outras providências.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da 
pandemia da COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da 
saúde pública, estruturado nacionalmente, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
situação de emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 
2021, que “DISPÕE sobre a ampliação da restrição temporária de circulação 
de pessoas, na forma que especifica, como medida para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 

novo coronavírus, e dá outras providências.”, com efeitos até o dia 31 de 
janeiro de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.340, de 29 de janeiro de 2021, 
prorrogou os efeitos do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021, até o 
dia 07 de fevereiro de 2021, mantendo a restrição provisória da circulação 
de pessoas em espaços e vias públicas, em todos os municípios do Estado 
do Amazonas, durante as 24 horas do dia;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.376, de 05 de fevereiro de 
2021, estabeleceu novas medidas sobre a restrição parcial e temporária de 
circulação de pessoas, no período de 08 de fevereiro a 14 de fevereiro de 
2021, como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional, decorrente do novo coronavírus;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.411, de 13 de fevereiro 
de 2021, estabeleceu restrições parciais e temporárias de circulação de 
pessoas, no município de Manaus, no período de 15 a 21 de fevereiro de 
2021, como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional, decorrente do novo coronavírus;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.412, de 13 de fevereiro de 
2021, estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação 
de pessoas, nos municípios do interior do Estado do Amazonas, no período 
de 15 a 21 de fevereiro de 2021, como medida para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.449, de 19 de fevereiro de 
2021, prorrogou, até 28 de fevereiro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 
43.412, de 13 de fevereiro de 2021, que estabeleceu medidas de restrição 
parcial e temporária de circulação de pessoas;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.450, de 19 de fevereiro de 
2021, estabeleceu restrição parcial e temporária de circulação de pessoas, 
até o dia 28 de fevereiro de 2021, como medida para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.482, de 26 de fevereiro de 
2021, prorrogou, até 07 de março de 2021, os efeitos do Decreto n.º 43.450, 
de 19 de fevereiro de 2021, que estabeleceu restrição parcial e temporária 
de circulação de pessoas;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.483, de 26 de fevereiro de 
2021, prorrogou os efeitos do Decreto n.º 43.412, de 13 de fevereiro de 
2021, até 07 de março de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.522, de 05 de março de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 21 de março de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.596, de 20 de março de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 04 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.650, de 31 de março de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 18 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.722, de 16 de abril de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 02 de maio de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.791, de 30 de abril de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 16 de maio de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.872, de 14 de maio de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 30 de maio de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.961, de 28 de maio de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 13 de junho de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.020, de 11 de junho de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 27 de junho de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.090, de 25 de junho de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 11 de julho de 2021;

CONSIDERANDO que por intermédio do Decreto n.º 44.096, de 29 de 
junho de 2021, foi declarado Estado de Calamidade Pública, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar 
Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas 
repercussões nas finanças públicas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO que pelo Decreto Legislativo n.º 973, de 13 de julho 
de 2021, a Assembleia Legislativa do Estado reconheceu, para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública no Estado do Amazonas, nos termos 
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da solicitação do Governador do Estado do Amazonas, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, a contar de 30 de junho de 2021, em razão da continuidade 
e agravamento da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.179, de 09 de julho de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 25 de julho de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.257, de 23 de julho de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 08 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.330, de 09 de agosto de 2021, 
estabeleceu medidas de restrição parcial e temporária de circulação de 
pessoas, até 22 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.442, de 23 de agosto de 2021, 
estabeleceu normas sobre o funcionamento de atividades, no Estado do 
Amazonas, em razão do enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional, decorrente do novo coronavírus, até o dia 05 de 
setembro de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.512, de 03 de setembro de 
2021, prorrogou, até 19 de setembro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 
44.442, de 23 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.558, de 20 de setembro de 
2021, prorrogou, até 03 de outubro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 
44.442, de 23 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.581, de 22 de setembro de 
2021, promoveu alterações ao Decreto n.º 44.442, de 23 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 44.598, de 27 de setembro 
de 2021, que “DECLARA Estado de Calamidade Pública, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, 
de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde pública decorrente 
da pandemia da COVID-19 (novo coronavírus), e suas repercussões nas 
finanças públicas do Estado do Amazonas, e dá outras providências.”;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 44.629, de 04 de outubro de 2021, 
prorrogou, até 17 de outubro de 2021, os efeitos do Decreto n.º 44.442, de 
23 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 44.669, de 13 de outubro de 2021, que 
“DISPÕE sobre o funcionamento das atividades que especifica, no Estado 
do Amazonas, em razão do enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional, decorrente do novo coronavírus, e dá outras 
providências.”;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 44.872, de 19 de novembro de 2021, 
que “DISPÕE sobre o funcionamento das atividades que especifica, no 
Estado do Amazonas, em razão do enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus, e dá 
outras providências.”;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 44.978, de 13 de dezembro de 2021, 
que “ALTERA , na forma que especifica, o Decreto n.º 44.872, de 19 de 
novembro de 2021, que ‘DISPÕE sobre o funcionamento das atividades 
que especifica, no Estado do Amazonas, em razão do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
novo coronavírus, e dá outras providências’.”;

CONSIDERANDO o Decreto n.° 45.103, de 07 de janeiro de 2022, 
que “ALTERA, na forma que especifica, o Decreto n.° 44.872, de 19 de 
novembro de 2021, que ‘DISPÕE sobre o funcionamento das atividades 
que especifica, no Estado do Amazonas, em razão do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do 
novo coronavírus, e dá outras providências.’.”;

CONSIDERANDO a avaliação de indicadores epidemiológicos, de 
assistência à saúde e de vacinação da população do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a proposta do Comitê Intersetorial de Combate e 
Enfretamento ao COVID-19,

D E C R E T A :
Art. 1.º O Decreto n.º 44.872, de 19 de novembro de 2021, passa a 

vigorar com a alteração da alínea a do inciso II, do inciso III e do inciso 
XXXVII do artigo 1.º, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º ...............................................................
II - restaurantes, sorveterias, lanchonetes e bares, registrados 

como restaurante, na classificação principal da CNAE - Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas:

a) abertura ao público, todos os dias da semana, no período 
de 06 horas da manhã às 03 horas da manhã, desde que os clientes 
apresentem comprovação da regularidade de sua situação vacinal 
contra a COVID-19, respeitado o limite de 75% (setenta e cinco por 
cento) de ocupação, ficando expressamente vedado o consumo no es-
tabelecimento fora do horário de abertura e sendo permitidas as apre-
sentações artísticas ao vivo e a utilização de pista de dança, desde que 
se cumpram os protocolos de distanciamento, uso de máscara, álcool 
em gel e regularidade da situação vacinal;
..........................................................................................

III - flutuantes registrados como restaurante, na classificação 
principal da CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas, 
com funcionamento autorizado todos os dias da semana, no período 
de 07 horas da manhã às 19 horas, desde que os clientes apresentem 
comprovação da regularidade de sua situação vacinal contra a 
COVID-19, respeitado o limite de 75% (setenta e cinco por cento) de 
ocupação, ficando expressamente vedado o consumo no estabeleci-
mento fora do horário de abertura e sendo permitidas as apresenta-
ções artísticas ao vivo e a utilização de pista de dança, desde que se 
cumpram os protocolos de distanciamento, uso de máscara, álcool em 
gel e regularidade da situação vacinal
..........................................................................................

XXXVII - atividades de visitação para contemplação de atrativos 
naturais, na via fluvial e/ou terrestre, respeitando os protocolos de 
prevenção definidos pelos especialistas em saúde, desde que as 
áreas estejam liberadas pelo Órgão Gestor Ambiental das Unidades 
de Conservação (UC’s) do Estado do Amazonas, e que os turistas 
comprovem a regularidade de sua situação vacinal ou apresentem 
teste negativo para COVID (RT-PCR ou Teste rápido de antígeno), para 
que tenham contato com comunidades tradicionais ribeirinhas;
.........................................................................................”
Art. 2.º O caput e os §§ 1.º e 2.º do artigo 2.º do Decreto n.º 44.872, de 

19 de novembro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º Fica permitida a realização de eventos de qualquer 

natureza, inclusive com venda de ingressos, em todos os Municípios 
do Estado do Amazonas, até às 5 horas da manhã, com público de 
até 1.000 (mil) pessoas, limitados a 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade de público do local, sem prejuízo da reavaliação da 
autorização, a qualquer tempo, com base nos indicadores epidemio-
lógicos.

§ 1.º O organizador do evento deverá garantir que o público e a 
equipe de trabalhadores/colaboradores comprovem a regularidade de 
sua situação vacinal e que cumpram os protocolos de distanciamento, 
uso de máscara e álcool em gel.

§ 2.º A realização dos eventos de que trata o caput deverá obedecer 
ao disposto neste artigo e aos protocolos sanitários específicos estabe-
lecidos pela Fundação de Vigilância em Saúde “Dra. Rosemary Costa 
Pinto”, na forma divulgada no site oficial da instituição, sob pena de 
aplicação de multa, na forma do § 3.º deste artigo.
.........................................................................................”
Art. 3.º O artigo 7.º do Decreto n.º 44.872, de 19 de novembro de 2021, 

passa a vigorar com a alteração do caput e a inclusão do parágrafo único, 
com a seguinte redação:

“Art. 7.º Fica permitido, em todos os municípios do Estado do 
Amazonas, o funcionamento de boates, casas de shows e estabeleci-
mentos similares, até às 5 horas da manhã, com público de até 1.000 
(mil) pessoas, limitado a 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
de público do local, sem prejuízo da reavaliação da autorização, a 
qualquer tempo, com base nos indicadores epidemiológicos.

Parágrafo único. Ao funcionamento dos estabelecimentos de 
que trata este artigo aplica-se o disposto nos §§ 1.º 2.º e 3.º do artigo 
2.º deste Decreto.”
Art. 4.º A Casa Civil promoverá a republicação do Decreto n.º 44.872, de 

19 de novembro de 2021, com texto consolidado, em função das alterações 
promovidas por este Decreto.

Art. 5.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de fevereiro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

GEN CARLOS ALBERTO MANSUR
Secretário de Estado de Segurança Pública

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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CEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#78232#10#79892/>

Protocolo 78232
<#E.G.B#78233#10#79893>

DECRETO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 060/2022-GAB/

SEDECTI, subscrito pelo Secretário de Estado de Planejamento, Desenvol-
vimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, e o que mais consta do Processo 
n.º 01.01.016101.000481/2022-21, resolve

I - CONCEDER ao Senhor JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO, 
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação, 10 (dez) dias de férias, no período de 16 a 25 de fevereiro de 
2022, referentes ao exercício de 2020/2021;

II - DESIGNAR o servidor RENATO MENDES FREITAS, Secretário 
Executivo da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder 
pelo cargo de Secretário de Estado da referida Pasta, durante o afastamento 
legal do Titular, mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de fevereiro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#78233#10#79893/>

Protocolo 78233
<#E.G.B#78234#10#79894>

DECRETO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a SENTENÇA DO MM. JUIZ DA 1.ª VARA DA 

COMARCA DE MANACAPURU, proferida nos autos da Ação Ordinária 
n.º 0002738-08.2019.8.04.5401, que julgou procedente o pedido constante 
na exordial, para determinar a nomeação da Autora, PAMELA JORDANA 
CORREA, para o cargo de Cozinheiro, da Secretaria de Estado da Saúde, 
com lotação no Município de Manacapuru/AM, constante do Edital n.º 
03/2014-SUSAM;

CONSIDERANDO a orientação da Procuradoria Geral do Estado, por 
intermédio do Ofício n.o 00122/2022/SAJ-PPC/PGE;

CONSIDERANDO que as despesas decorrentes de decisão judicial não 
são consideradas para o limite previsto no artigo 19, II, da Lei Complementar 
n.º 101, de 04 de maio de 2000, na forma do § 1.º, inciso IV, do mesmo diploma 
legal, e o que mais consta do Processo n.º 01.01.011103.001299/2022-54, 
resolve

I - NOMEAR, nos termos dos artigos 7.°, I, e 8.° da Lei n.º 1.762, de 
14 de novembro de 1986, à vista de habilitação em concurso público, para 
exercer cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde, a candidata abaixo especificada:

N.° Ordem Nome do Candidato Classificação
Município: Manacapuru/AM
Cargo: Cozinheiro
1. PAMELA JORDANA CORREA 6.ª

II - DETERMINAR à Secretaria de Estado de Saúde que proceda à 
notificação pessoal da candidata nomeada pelo presente Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de fevereiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#78234#10#79894/>

Protocolo 78234
<#E.G.B#78235#10#79895>

DECRETO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 314/2022-GAB/

SES-AM, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde, e o que mais consta 
do Processo n.º 01.01.017116.000462/2021-18, resolve

I - EXONERAR, a contar de 04 de fevereiro de 2022, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, os ocupantes 
dos cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado de Saúde, 
constantes do Anexo Único, Parte 13, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de 
outubro de 2019, conforme as especificações abaixo:

NOME CARGO SIMB.
RUTH MARIA FLORIANO DE 
ARAÚJO

Gerente AD-2

MÔNICA GOMES DA SILVA Gerente de Serviços Técnicos 
de Hospital

GTH

II - NOMEAR, a contar de 04 de fevereiro de 2022, nos termos do 
artigo 7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, para exercerem 
os cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado de Saúde, 
constantes do Anexo Único, Parte 13, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de 
outubro de 2019, conforme as especificações abaixo:

NOME CARGO SIMB.
MÔNICA GOMES DA SILVA Gerente AD-2
IVAN ALBUQUERQUE DOS 
SANTOS

Gerente de Serviços Técnicos 
de Hospital

GTH

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de fevereiro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#78235#10#79895/>

Protocolo 78235
<#E.G.B#78236#10#79896>

DECRETO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o pedido contido no Ofício 265/2021-GP, da 

Prefeitura Municipal de Manaus, e a necessidade de regularizar a situação 
funcional da servidora interessada;

CONSIDERANDO a celebração do Acordo de Cooperação Técnica n.o 
001/2021, entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Secretaria Municipal 
de Saúde, chancelado pelo Estado do Amazonas e a Prefeitura Municipal 
de Manaus;

CONSIDERANDO ainda, o disposto no artigo 28, § 2.o da Lei n.o 3.469, 
de 24 de dezembro de 2009, com a redação dada pela Lei n.o 4.186, de 26 
de junho de 2015, combinado com o artigo 52, § 2.o, III, b, da Lei n.o 1.762, 
de 14 de novembro de 1986, com a redação dada pela Lei Complementar 
n.o 152, de 09 de março de 2015, e o que mais consta do Processo n.o 
01.01.011101.006805/2021-30, resolve

COLOCAR à disposição, no período de 01/01/2022 a 17/03/2022, 
da Prefeitura Municipal de Manaus, com ônus para o órgão de origem, a 
servidora KARLA KEDNA LUZ DE CARVALHO PONTES, ocupante do 
cargo de Enfermeiro, Matrícula n.o 241.044-3A, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de fevereiro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


